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Concede Título Honorífico "Honra ao
Mérito" ao Senhor CARLOS
ALBERTO MARTINS MANVAILER

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTAO DE RONDÔNIA DECRETA:

Art. 10 Fica concedido o Título Honorífico de "Honra ao Mérito" ao Senhor
CARLOS ALBERTO MARTINS MANVAILER, em reconhecimento aos relevantes serviços
prestados ao Estado de Rondônia.

"

ste decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário de Deliberações, l l de junho de 2014. ~e
Jose r--...;t]I:h

~~../pRQF soRlVSTELLA
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JUSTIFICATIVA

Senhores Parlamentares, apresenta-se esta propositura em homenagem
ao Senhor CARLOS ALBERTO MARTINS MANV AILER, em reconhecimento e
agradecimento a este importante cidadão que tem contribuído para o fortalecimento da cidadania da
população do nosso Estado. Nascido em AMAMBA.I - MS, em 04 de dezembro de 1957.

Formou-se em Direito na FUCMAT - FACULDADES UNIDAS
CATÓLICA DE MATO GROSSO em 1984, Pós-graduado em política e estratégia, pela UNIPEC e
ADESGIRO, tendo ainda concluído o Curso de Metodologia do Ensino Superior, na UNIRlRO.

Servidor desta Casa de Leis desde 1,0de abril de 1986, com 28(vinte oito
anos) de casa, ou seja, metade de sua vida dedicada a Assembleia Legislativa de Rondônia, sendo
eles divididos em mais de 16(dezesseis) anos como Assessor da Mesa Diretora. No período de
1999/2000, exerceu a função de Secretário Legislativo, onde retomou em 2011 e permanece até
hoje.


